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SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

MUNICÍPIO DE JAHU
CONVOCA PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
PROCESSO nº 0300009586/2025-PG-3 – MODALIDADE:

PREGÃO ELETRÔNICO nº 231/2025
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

EMULSÃO  ASFÁLTICA  RR-C2,  A  SER  UTILIZADO  PELA
SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE
JAHU

O  Município  de  Jahu  torna  público  a  todos  os
interessados  que,  após  análise  da  documentação  de
habilitação  e  das  fichas  técnicas  apresentadas  pelas
empresas  PAVFRIO  PAVIMENTOS  E  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  LTDA  e  TOP  ASFALTO  RÁPIDO  LTDA,
detentoras  das  melhores  propostas  para  os  lotes  do
certame, a Secretaria de Mobilidade Urbana informou que
"Empresa TOP ASFALTOS RÁPIDO LTDA, não foi  possível
análise por se tratar de produto sintético e para tanto seria
necessário maiores dados de utilização, pois no Edital foi
informado EMULSÃO CATIÔNICA RR-2C que é a base de
petróleo" . Destarte, houve por bem determinar o prazo de
48 horas, encerrado na data de 11 de dezembro de 2025,
para  envio  de  CATÁLOGOS  COMPLEMENTARES  PELA
EMPRESA TOP ASFALTO RÁPIDO LTDA, bem como a data de
12 de dezembro de 2025,  às 09h,  para a retomada do
certame e realização dos trâmites posteriores cabíveis.

Jahu, 09 de dezembro de 2025
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 224/2025
Processo Administrativo n° 300006547/2025-PG-3;
Objeto:  REGISTRO DE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

TESTES IMUNOCROMATOFRÁFICOS DE NS1 E AG-COVID-19.
ATA Nº 224.01/2025 – EMPRESA:MEGA MED PRODUTOS

M E D I C O S  E  H O S P I T A L A R E S  L T D A ,  C N P J  n º
22.***.***/****-23, no valor total de R$ 26.520,00 (vinte e
seis mil quinhentos e vinte reais);

ATA Nº 224.02/2025 – EMPRESA:CIRURGICAS MULLET
IMPORTADORA  E  EXPORTADORA  DE  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  E  ODONTOLOGICOS  LTDA,  CNPJ  nº
34.***.***/****-50, no valor total de R$ 47.280,00 (quarenta
e sete mil e duzentos e oitenta reais).

Assinaturas:25/11/2025.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 143/2025
Processo Administrativo n° 300005691/2025-PG-3;

Objeto:o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS  NAS  APRESENTAÇÕES  DE  GOTAS  E
AMPOLAS

ATA  Nº  143.01/2025  –  EMPRESA:  INOVAMED
HOSPITALAR LTDA, CNPJ  nº  12.xxx.xxx/xxxx-02,  no valor
total de R$ 89.484,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos e
oitenta e quatro reais);

Assinatura: 02/12/2025.

MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº0300008396/2025-PG-3 – MODALIDADE:

nº CP 015/2025
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A

INSTALAÇÃO  DOS  COMPONENTES  DE  PREVENÇÃO  E
COMBATE A INCÊNDIOS NO PAÇO E CÂMARA MUNICIPAIS DE
JAHU,  COM  A  RESPECTIVA  OBTENÇÃO  DO  AUTO  DE
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS.

O  Município  de  Jahu  torna  público,  a  todos  os
interessados,  que  após  análise  das  Documentações
Habilitações realizadas. Houve por bem determinar a data
de 11 de dezembro de 2025 (quinta-feira), às 09h00min,
para a retomada do certame supramencionado.

Jahu, 09 de dezembro de 2025.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.

MUNICÍPIO DE JAHU
RETOMADA DE CERTAME
PROCESSO nº0300011422/2024-PG-3 – MODALIDADE:

nº CP 006/2025
ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
OB JETO:  CONTRATAÇÃO  DE  SERV IÇOS  DE

PUBLICIDADE PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE AGÊNCIA
DE  PROPAGANDA,  COMPREENDENDO  O  CONJUNTO  DE
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM
POR  OBJETIVO  O  ESTUDO,  O  PLANEJAMENTO,  A
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO
INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO
EXTERNA  E  A  DISTRIBUIÇÃO  DE  AÇÕES  PUBLICITÁRIAS
JUNTO A PÚBLICOS DE INTERESSE.

O  Município  de  Jahu  torna  público,  a  todos  os
interessados, que, após fase de apresentação das peças
Recursais  e  Contrarrazões.  Convocamos  a  Subcomissão
Técnica para manifestação dos Recursos apresentados na
Fase Técnica deste Certame. Houve por bem determinar a
data  de  15  de  dezembro  de  2025  (segunda-feira),  às
09h30min, para a retomada do certame supramencionado.

Jahu, 09 de dezembro de 2025.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.

...........................................................................................................

SEÇÃO V
Seção V
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LEGISLATIVO
LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

RESOLUÇÃO Nº 403/2025
Proc. 18/2025.

08 de dezembro de 2025.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Jahu.
INSERE O ART. 215-A NA RESOLUÇÃO N.º 337, DE 5 DE

AGOSTO DE 2013.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU,

fundamentado no artigo 13, inciso VI, do Regimento Interno
da Câmara Municipal, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1° Fica inserido o art. 215-A na Resolução n.º 337,
de 5 de agosto de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 215-A. Durante o recesso, a Câmara Municipal de
Jahu funcionará nos moldes deste Regimento, adotado o
regime de revezamento, de 7 (sete) dias por servidor, no
período compreendido entre os dias 24 de dezembro e 6 de
janeiro.

Parágrafo único. O revezamento de que trata o “caput”
deste  artigo  será  operacionalizado,  anualmente,  pelo
Presidente, mediante solicitação prévia dos servidores do
órgão, respeitado o interesse da Administração.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua
publicação.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
8 de dezembro de 2025.
JEFFERSON VIEIRA,
Presidente.
MAGESTO,
1º Secretário.
JOÃO PACHECO,
2º Secretário.
Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra.
HUMBERTO DE CAMPOS JÚNIOR,
Chefe de Execução Legislativa

...........................................................................................................
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Secretário de Administrações Regionais
José Adriano Curvelo da Luz

Secretário de Agricultura
Alan Gomes da Silva

Secretário de Assistência e
Desenvolvimento Social
Paulo Gabriel Costa Ivo

Secretário de Comunicação
Murilo Ronchesel

Secretário de Cultura e Turismo
Murilo Ronchesel (Interino)

Secretário de Desenvolvimento Econômico,
Empreendedorismo e Inovação

Paulo Roberto Tebaldi

Secretário de Economia e Finanças
Nelson Ricardo Sanches

Secretária de Educação
Andreia Renata Galazini Gois

Secretário de Esportes
William Moraes de Oliveira

Secretário de Gestão Estratégica
Rogério Fabiano Meschini

Secretário de Governo
Carlos Eduardo Abili

Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico

Norberto Leonelli Neto

Secretária de Igualdade Racial

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania
Davi Campanhã

Secretário de Meio Ambiente
Renan Nachbal

Secretário de Mobilidade Urbana
Márcio de Almeida

Secretária de Políticas
Públicas para as Mulheres

Cândida Cristina Ferreira Coelho Magalhães

Secretário de Proteção e Defesa Civil
Rodrigo de Paula

Secretário de Proteção e Direito dos Animais
Odair José Soares

Secretário de Saúde
José Aparecido Segura Ruiz

Secretário de Transparência Pública
Luiz Urbano

@prefdejahu www.jau.sp.gov.br

“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

@prefeituradejahu

Município de Jahu - Estado de São Paulo

Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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